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DESTAQUES

A implementação do Código Florestal não avançou 
na Mata Atlântica desde a publicação da Lei 12.651 
em 2012.

Uma parte relevante das terras agrícolas na Mata 
Atlântica ainda não foi registrada no Cadastro Am-
biental Rural (CAR). Na parte registrada, há muitas 
sobreposições entre o CAR e terras públicas.

84% dos imóveis cadastrados na Mata Atlântica ti-
nham déficit total (somando déficits de Área de Pre-
servação Permanente (APP) e Reserva Legal (RL)) 
menores do que 0,5 ha em 2008. 

Os déficits de APP e Reserva Legal ocorrem concen-
trados em regiões de alguns estados e dentro de 
perfis fundiários específicos.

As regras usadas na estimativa dos déficits das 
APPs, que precisam ser obrigatoriamente restaura-
das, não apresentam incertezas. A sua restauração 
imediata é importante para garantir serviços ecos-
sistêmicos essenciais.

HIGHLIGHTS

The implementation of the Forest Code has not ad-
vanced in the Atlantic Forest since the publication of 
the Law 12.651 in 2012.

A relevant part of the agricultural lands in the Atlantic 
Forest has not been registered in the Rural Environ-
mental Registry (CAR) yet. In the registered part, there 
are many overlaps between the CAR and public lands.

84% of the properties registered in the Atlantic Forest 
had deficits in the Permanent Preservation Area (APP) 
and Legal Reserve (RL), which summed, were lower 
than 0,5 ha in 2008.

The deficits of APP and Legal Reserve occur concen-
trated in specific regions of some states and within 
specific land tenure profiles.

The rules used to estimate the deficits of APPs, which 
must necessarily be restored, do not present uncer-
tainties. Their immediate restoration is important to 
guarantee essential ecosystem services.
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As regras usadas para estimar os déficits de Reserva 
Legal ainda apresentam algumas incertezas. As esti-
mativas apresentadas representam o valor máximo 
dos déficits. Mesmo assim, o superávit de vegetação 
nativa, no qual os déficits estimados podem ser com-
pensados, é muito maior do que o déficit das Reser-
vas Legais. Portanto, para que o déficit se transforme 
em restauração, os Programas de Regularização Am-
biental (PRAs) devem adotar critérios de equivalência 
ecológica e incentivar a recomposição nos próprios 
imóveis.

O planejamento territorial pode acelerar em grande 
medida a validação do CAR, a implementação da Lei 
no campo e a restauração florestal. A necessidade de 
pequena restauração em 84% dos imóveis e a con-
centração do déficit em grandes imóveis localizados 
em poucas regiões permitem economias de esforços 
e investimentos e proporcionam      oportunidades de 
ganhos de escala, eficiência e rapidez para a adequa-
ção ambiental e a implementação da Lei. 
 
Com o atraso da implementação da Lei ocorreram 
novos desmatamentos, até mesmo em imóveis regis-
trados no CAR e que não tinham déficit de APP ou Re-
serva Legal em 2008. A perda de vegetação foi maior 
do que a regenerada entre 2008 e 2020.

O Código Florestal é uma política fundamental, mas 
insuficiente para promover o alcance das metas de 
restauração estabelecidas para a Mata Atlântica. Esta 
deve ser complementada por políticas públicas e ins-
trumentos privados de incentivo à restauração e uma 
economia florestal.

The rules used to estimate the Legal Reserve deficits 
still present some uncertainties. The estimates pre-
sented represent the maximum value of the deficits. 
Even so, the surplus of native vegetation, in which the 
estimated deficits can be compensated, is much larger 
than the deficit of Legal Reserves. Therefore, for the 
deficit to be transformed into restoration, the Environ-
mental Regularization Programs (PRAs) must adopt 
ecological equivalence criteria and encourage the res-
toration inside the properties.

Territorial planning can greatly accelerate CAR valida-
tion, implementation of the Law in the field and for-
est restoration. The need for small restoration in 84% 
of the properties and the concentration of the deficit 
in large properties located in a few regions allow for 
optimization of efforts and investments and provide 
opportunities for gains in scale, efficiency and speed 
for environmental suitability and the implementation 
of the Law.

Due to the delay in implementing the Law, new defor-
estation occurred, even in properties registered in the 
CAR and that did not have deficit of APP or Legal Re-
serve in 2008. The loss of vegetation was greater than 
that regenerated between 2008 and 2020. 

The Forest Code is a fundamental policy, but it is insuf-
ficient to promote the achievement of the restoration 
goals established for the Atlantic Forest. This must be 
complemented by public policies and private instru-
ments to encourage restoration and a forest economy.
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RESUMO EXECUTIVO

O trabalho teve o objetivo de estimar o cumprimento da Lei de Proteção da Vegetação Nativa (LPVN - novo 

Código Florestal, Lei nº 12.651, de 2012) na Mata Atlântica. Visa auxiliar a elaboração dos Programas Estaduais 

de Regularização Ambiental (PRA), compromissos voluntários privados, investimentos públicos ou privados de 

incentivo e apoiar decisões de planejamento territorial que possam otimizar a sua implementação. 

O método de análise foi aprimorado em relação à nossa última estimativa (Guidotti et al., 2017), com a 

atualização da malha fundiária da Mata Atlântica, o uso de mapas mais detalhados, novos elementos de 

análise à modelagem (Artigo 61-B) e melhorias importantes na tecnologia de análise espacial que reduziram 

o erro das estimativas e aumentaram a precisão espacial. Também avaliamos, de maneira inédita, alterações 

de cobertura de vegetação natural entre 2008 e 2020, que indicam possíveis mudanças entre excedentes e 

déficits estimados após a data de análise dos imóveis definida pelo Código Florestal (22 de julho de 2008). 

A maior parte da Mata Atlântica é ocupada por terras privadas (78%), um padrão diferente do Brasil e da Amazônia, 

onde há uma proporção maior de terras públicas. Há 2,851 milhões de imóveis rurais privados registrados no 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) ou no Sistema de Gestão Fundiária do INCRA (SIGEF). Os pequenos imóveis - 

menores do que 4 Módulos Fiscais - representam 94% do total, mas somente 44% da área coberta por imóveis 

rurais. Os grandes imóveis - maiores do que 15 Módulos Fiscais - representam 1% do número, mas ocupam 32% 

da área. 

Nos 131 milhões de hectares da Mata Atlântica, há 6,3 milhões de hectares de sobreposições entre unidades 

de diferentes categorias fundiárias (área 1,5 vez maior que o estado do Rio de Janeiro). A maior parte das 

sobreposições (5,7 milhões de ha ou 92%) é entre terras públicas e privadas.

Há 12,9 milhões de hectares de terras não cadastradas (vazios fundiários), o que representa quase 10% do 

total da Mata Atlântica, uma área similar à soma dos estados do Rio de Janeiro, Espírito Santo e Alagoas. Nestes 

vazios, metade é coberta com vegetação nativa (50%), e a outra metade é composta por 27% de pastagens e 

19% de agricultura. Como 63.251 imóveis e 6,8 milhões de ha são de imóveis registrados no SIGEF, mas não 

registrados no CAR, estimamos que o vazio do CAR ou a área não registrada do CAR possa chegar à ordem de 

grandeza de 15% da área do bioma. 
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A primeira etapa para a implementação do Código Florestal, a inscrição de imóveis no CAR, ainda não foi 

plenamente concluída. É fundamental o registro das terras não cadastradas e a aceleração da validação do 

CAR, priorizando as regiões e perfis fundiários apontados neste estudo, nos quais há grandes concentrações 

de déficits ou excedentes. Nestas regiões devem predominar os métodos de validação assistidos por técnicos, a 

fim de dar maior precisão e segurança jurídica às análises, por envolverem áreas maiores a serem regularizadas 

ou compensadas. Os métodos de análise dinamizada ou semi-automatizada devem ser direcionados para as 

regiões e perfis com nenhum ou pequeno déficit. 

Quase metade dos imóveis cadastrados na Mata Atlântica (44%) não apresentaram déficits de APP ou RL em 

2008, mas essa proporção não é uniforme entre os estados. 84% tinham déficits de APP e RL somados menores 

que 0,5 ha em 2008.

O déficit de vegetação nativa em 2008 ocorreu em 56% dos imóveis cadastrados na Mata Atlântica. Soma 4,74 

milhões de ha, sendo 2,76 milhões de ha de APP e 1,98 milhões de ha de RL. Rio de Janeiro, Espírito Santo, 

Goiás, São Paulo, Minas Gerais e Santa Catarina apresentam estimativas de déficit em mais de 60% dos imóveis.     

Os imóveis pequenos, menores de 4 Módulos Fiscais, representam 90% do número de imóveis com déficit, 

mas apenas 14% da área total de déficit. Os imóveis grandes, maiores de 15 Módulos Fiscais, representam 

apenas 2% do número, mas 42% da área total de déficit estimado de RL ou APP. Assim, a adequação apenas 

dos imóveis grandes diminuiria 2 milhões de ha ou 42% do déficit na Mata Atlântica. 

80% dos imóveis com déficit de APP têm déficit menor que 1 ha e 90% têm déficit entre 1 e 3 ha, o que representa 

apenas 10% do déficit total na Mata Atlântica. Os pequenos déficits, concentrados quase exclusivamente em 

APP, representam entre 80 - 90% dos casos em que há déficit e envolvem pequenas áreas de restauração. Estas 

devem ser adequadas usando uma combinação de análises dinamizadas ágeis e automatizadas e modelos de 

restauração facilmente replicáveis e de simples execução, com o mínimo de necessidade de assistência técnica 

presencial ao produtor. Resolver de forma ágil e simples os pequenos déficits é essencial para que as situações 

e regiões de grande déficit tenham maior atenção por parte dos recursos do governo disponíveis (capacidade 

de análise do CAR por técnico, incentivos, ATER presencial, articulação regional, entre outros), uma vez que 

as áreas de grandes déficits envolvem as maiores áreas de restauração ou compensação, portanto, a maior 

relevância do ponto de vista ambiental.
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Apesar da expressiva área estimada de déficit de RL, há uma área ainda maior de vegetação nativa que excede 

as exigências do Código Florestal nas quais este déficit pode ser compensado. O excedente de vegetação 

nativa estimado é de 12,1 milhões de hectares, ou 6,1 vezes maior que o déficit estimado de RL no bioma. Essa 

proporção não é uniforme entre os estados. A inclusão de RLs de pequenos imóveis (< 4 módulos fiscais) como 

Cotas de Reserva Ambiental (CRA) somam mais 4,8 milhões de ha disponíveis para compensação. Com este 

estoque, há 8,6 vezes mais áreas disponíveis para compensação do que déficit de RL na Mata Atlântica. 

A análise do déficit de RL não considerou todas as regras legais que permitem a redução dos déficits devido a 

incertezas na sua estimativa, como o Artigo 68 e a compensação em Unidades de Conservação. Estas podem 

reduzir significativamente as estimativas de déficit. Assim, somente a adoção de critérios rigorosos para a 

aplicação do Artigo 68 e para a compensação (incluindo equivalência ecológica e o desestímulo a compensações 

fora dos estados, bacias hidrográficas e em unidades de conservação) podem de fato incentivar que o déficit 

de RL resulte em restauração. Com os critérios atuais em diversos PRAs estaduais, como o de São Paulo, a 

restauração da RL no imóvel, provavelmente, será uma opção secundária do proprietário rural.

Contudo, estas incertezas não devem frear a restauração das APPs, sobre as quais não há dúvidas sobre a 

avaliação de seu déficit ou necessidade de restauração. Uma célere restauração de APPs resultaria em grandes 

avanços para o Código Florestal no Brasil e já resultaria em importantes ganhos ambientais.  

O atraso na implementação do Código Florestal já influenciou as estimativas de déficit feitas usando como referência 

a data base da Lei 12.651/12 (22/07/2008) pela dinâmica da vegetação nativa do bioma ocorrida entre 2008 e a 

data atual. Entre 2008 e 2020 houve desmatamentos e regeneração da vegetação nativa nos imóveis cadastrados, 

com 19% dos imóveis com ganho e 20% com perda da área de vegetação nativa. Em área, houve maior perda de 

vegetação do que incremento, indicando tendência de aumento do déficit no período. Houve tanto desmatamento 

em imóveis sem déficit em 2008, quanto aumento de vegetação em imóveis com déficit. Do total de imóveis no 

bioma, 569 mil apresentaram perda de vegetação nativa (1,7 milhões de hectares), 536 mil apresentaram ganho 

(961 mil hectares), e 1,7 milhões não apresentaram mudança na cobertura vegetal no período. 
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Os resultados do estudo apontam que a implementação do Código Florestal pode ser acelerada em grande 

medida por meio de planejamento territorial. A validação automática ou dinamizada do CAR deve priorizar 

regiões e perfis fundiários com baixo déficit. A restauração das APPs, situação na qual não há incerteza ou disputa 

jurídica, poderia iniciar imediatamente. O planejamento da restauração deve combinar ações e programas que 

priorizem as regiões com presença de imóveis com grandes déficits com estratégias para fomentar ou apoiar 

a restauração de muitos médios e pequenos imóveis com pequenas áreas a serem restauradas. 

A necessidade de pequena restauração em 84% dos imóveis e a concentração do déficit em grandes imóveis de 

poucas regiões permitem economias de esforços e investimentos e proporcionam oportunidades de grandes 

ganhos de escala, eficiência e rapidez para a adequação ambiental e a implementação da Lei. 

A implementação do Código Florestal tem um papel fundamental, mas insuficiente para contribuir com as 

metas de restauração da Mata Atlântica, como os 15 milhões de ha estabelecidos pelo Pacto da Mata Atlântica. 

Portanto, serão necessárias políticas adicionais para a restauração que impulsionem a restauração em grande 

escala no bioma, integrando políticas de comando e controle e incentivos. 

A restauração completa das APPs, ao invés da sua faixa mínima definida os Artigos 61-A e 61-B da Lei 12.651/12 

(regra da escadinha) e o incentivo à restauração multifuncional, com uma economia da silvicultura de espécies 

nativas, são alternativas para a restauração adicional necessária além do Código Florestal, e para o incentivo à 

restauração de Reservas Legais.  

Somente com políticas que incentivem a restauração em terras privadas, a recuperação da Mata Atlântica 

poderá ser aproveitada como uma grande contribuição brasileira para o combate às mudanças climáticas. 

Combinando o sequestro de carbono com a garantia de serviços ecossistêmicos e sendo compatível com 

sua condição de um ecossistema prioritário para a restauração em escala global e um hotspot mundial da 

biodiversidade.



SUSTENTABILIDADE EM DEBATE | no 11 | SETEMBRO 2021

A Lei de Proteção da Vegetação Nativa (LPVN) (Lei 12.651/2012), conhecida como novo Código Florestal, é o principal 

dispositivo legal para regular o uso e a proteção da vegetação nativa em imóveis privados no Brasil. A LPVN trouxe 

uma série de mecanismos que reduziram a quantidade de vegetação nativa protegida na forma de Reserva Legal 

(RL) ou de Áreas de Preservação Permanente (APP) em relação à Lei 4.771 de 1965 e criou regras de transição para 

a adequação dos imóveis que não cumprem com a nova lei. Por outro lado, a nova lei também trouxe mecanismos 

que permitiram conhecer e monitorar a cobertura com vegetação nativa das propriedades privadas (ex. CAR) e que 

oferecem maior autonomia aos Estados na sua implementação (ex. PRA). 

Mesmo considerando as reduções de exigência sofridas, a LPVN continua sendo a principal lei brasileira para guiar 

a restauração de vegetação nativa, por meio da recuperação de APPs e RL que foram desmatadas ilegalmente no 

passado. Outro aspecto positivo da revisão da norma em 2012 e do longo debate no Congresso Nacional que teve 

sequência nos PRAs dos Estados e questionamentos jurídicos, é a inclusão formal e abrangente do Código Florestal 

no dia-a-dia do produtor rural. O CAR é utilizado por bancos e traders na avaliação ambiental dos imóveis, é um 

registro exigido no licenciamento de atividades agrícolas e nos cartórios, entre outros. Além disso, o novo Código 

Florestal tornou-se relevante no debate público; algo que nenhuma das suas versões anteriores teve.

No entanto, passados 9 anos da aprovação da LPVN, há poucos avanços na sua implementação. Os prazos para a 

inscrição no CAR foram postergados diversas vezes. Em relação aos estados com áreas de Mata Atlântica, apenas dois 

(Bahia e Mato Grosso do Sul) já possuem PRA regulamentado e com validação e adesão de imóveis em andamento 

(OCF, 2021). Entre os 15 estados restantes, 8 ainda não regulamentaram seus PRAs (CE, RN, PB, AL, SE, GO, ES e 

RS) e 7 já regulamentaram (PE, PI, MG, RJ, SP, PR, SC), mas ainda não há adesão de imóveis, com exceção de casos 

excepcionais como ações judiciais ou termos de ajuste de conduta (OCF, 2021). Muitos estados ainda estão em fase 

inicial de validação do CAR (Chiavari e Lopes, 2020).

1. INTRODUÇÃO



SUSTENTABILIDADE EM DEBATE | no 11 | SETEMBRO 2021

Os atrasos na regulamentação e na implementação de políticas ambientais podem resultar em consequências 

drásticas para a conservação dos recursos naturais e adiar o cumprimento de metas de recuperação do bioma 

Mata Atlântica (Stabile et al., 2020). A restauração de passivos da LPVN na Mata Atlântica é de extrema importância 

para se atingir as metas ambientais e compromissos climáticos do Brasil e para garantir os serviços ecossistêmicos 

da região, além do seu papel fundamental para a conservação da biodiversidade. A meta do PLANAVEG (Plano 

Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa) do governo federal é restaurar 12 milhões de hectares de vegetação 

nativa. A meta do Pacto pela restauração da Mata Atlântica é atingir a recuperação de 15 milhões de hectares até 

2050 somente neste bioma. 

A implementação do Código Florestal é particularmente importante para a Mata Atlântica, pois estima-se que os 

remanescentes em propriedades privadas correspondam a cerca de 22,6 milhões de hectares, o equivalente a 64% 

da vegetação nativa no bioma (dados de Freitas et al. 2017 comparados com MapBiomas 2018) e sabe-se que suas 

florestas fornecem serviços ecossistêmicos para 70% da população e 80% da economia nacional (Marques et al., 2021).

Além do Código Florestal, diversas iniciativas internacionais têm impulsionado a recuperação da vegetação nativa, 

como a Década da Restauração de Ecossistemas da ONU e o Desafio de Bonn. Neste contexto, a Mata Atlântica foi 

apontada como uma das florestas prioritárias para a conservação no planeta, considerando-se a conservação da 

biodiversidade, a atenuação das mudanças climáticas e os custos de recuperação (Strassburg et al., 2020). 

O cumprimento do Código Florestal foi avaliado por diferentes estudos (Soares-filho et al., 2014; Guidotti et al., 2017; 

Rajão et al., 2020), assim como a distribuição das categorias fundiárias do Brasil (Sparovek et al., 2019) e o grau de 

registro do CAR (Pinto et al., 2018). O projeto Biota-FAPESP realizou avaliações específicas para o Estado de São 

Paulo (Tavares et al., 2019; Mello et al., 2021b). No entanto, ainda há falta de avaliações atualizadas e detalhadas 

para a Mata Atlântica que possam orientar os PRAs estaduais e o planejamento territorial da sua implementação no 

campo, principalmente agora que as inscrições no CAR, que dão acesso às regras de adequação do PRA (redução 

de exigências), foram encerradas em dezembro de 2020. Os imóveis que se inscreverem no CAR a partir desta data 

estão sujeitos ao cumprimento integral da LPVN, permitindo agora, com o CAR encerrado, uma avaliação completa 

dos déficits e ativos estimados para o Bioma Mata Atlântica. 
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Este trabalho teve o objetivo principal de estimar os déficits e excedentes da aplicação do LPVN na Mata Atlântica 

em 2008 e apontar tendências decorrentes de mudanças de uso da terra desde então até 2020. Estas informações 

podem auxiliar na conclusão da regulamentação dos PRAs e apoiar o planejamento territorial e estratégico para 

acelerar a implementação do Código Florestal. 

Para atingir este objetivo, seguimos as seguintes etapas:

a) Compilação de uma malha fundiária atualizada para o bioma. 

b) Quantificação do registro de imóveis no CAR, estimativa da área não cadastrada e das sobreposições de 

registros entre unidades fundiárias.

c) Estimativa da área de excedentes e de déficits em Reservas Legais (RLs) e de Áreas de Preservação Permanente 

(APPs) em 2008.

d) Estimativa das alterações de vegetação nativa nos imóveis entre 2008 e 2020, visando indicar a tendência de 

redução ou aumento dos déficits entre estas duas datas. 

2. OBJETIVO

3.1. Malha fundiária e sobreposições

A malha fundiária foi elaborada a partir da compilação e unificação de 27 bases de dados oficiais, seguindo a 

mesma metodologia utilizada por Sparovek et al. (2019). A nova versão foi produzida a partir das últimas versões 

disponíveis em 2020 de bases oficiais e dos dados do SICAR (Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural) 

baixados em fevereiro de 2021. 

3. MÉTODOS



SUSTENTABILIDADE EM DEBATE | no 11 | SETEMBRO 2021

Áreas no território nacional que não estão cadastradas em nenhuma das bases utilizadas para construção da 

malha fundiária foram consideradas como vazios fundiários. Os limites destes vazios foram analisados em relação 

ao seu uso e cobertura do solo a partir de um mapa de 2020 (Mapbiomas, 2020). As sobreposições foram avaliadas 

pela mesma regra de Sparovek et al. (2019).

3.2. Lei de Proteção da Vegetação Nativa

A metodologia empregada neste estudo refere-se a uma nova versão das modelagens realizadas por Sparovek 

et al. (2012; 2015), Freitas et al. (2016); Guidotti et al. (2017) e Tavares et al. (2019). Dentre as principais mudanças 

em relação aos estudos anteriores, destacamos a utilização de uma malha fundiária mais precisa processada em 

ambiente vetorial e atualizada, a inclusão da modelagem do artigo 61-B e a adoção de base hidrográfica detalhada 

em todo o bioma.

3.2.1. Bases para modelagem

Os dados de entrada necessários para o processamento do modelo são: base de limites de imóveis rurais, 

limites de municípios, módulos fiscais municipais, limites de biomas, limites de tipologias florestais, hidrografia 

(nascentes e linhas de drenagem) e mapas de uso da terra referente a 2008 e 2020. A seguir, serão descritas as 

etapas de processamento do modelo a partir das bases de entrada:

Limites de imóveis: o limite dos imóveis é a principal camada do modelo, já que é responsável por recortar 

as feições das demais camadas geográficas e estabelecer o tamanho do imóvel rural (i.e., pequeno, médio ou 

grande) para fins de aplicação da lei. Aqui, foram utilizados os imóveis privados que compõem a malha fundiária 

(i.e., CAR e SIGEF) além dos limites de assentamentos rurais.

Limites de municípios: o modelo identifica em qual município o imóvel está inserido a partir de um cruzamento 

espacial entre o limite do imóvel e o limite do município. Caso o imóvel esteja situado na divisa entre dois ou 

mais municípios, considera-se apenas o município onde o imóvel apresenta a maior parte de sua área. Como 

resultado desse processamento, atribui-se ao imóvel o geocódigo do IBGE.
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Módulos fiscais: os dados dos módulos fiscais dos municípios estão organizados em formato tabular, sendo 

que o cruzamento com o imóvel é realizado a partir do geocódigo do IBGE. Com a tabela de módulos fiscais 

anexada ao imóvel, é possível calcular o número de módulos fiscais que o imóvel possui e classificar seu tamanho. 

Consideramos como imóvel pequeno aquele com até 4 módulos fiscais, imóvel médio aquele com tamanho 

entre 4 e 15 módulos fiscais e imóvel grande aquele com mais de 15 módulos fiscais. Os assentamentos rurais, 

apesar de estarem representados geograficamente como grandes polígonos, são considerados pelo modelo 

como propriedades pequenas, devido às características produtivas dos lotes destes assentamentos.

Limites de biomas: utilizando a mesma lógica do processamento com municípios, o imóvel assume o bioma 

onde a maior parte de sua área está inserida. Para fins deste trabalho, considerou-se apenas os imóveis 

inseridos na Mata Atlântica, utilizando os limites definidos pela lei n. 11.428 de dezembro de 2006, o mesmo que 

é considerado no Mapa da Área de Aplicação da Lei da Mata Atlântica do Atlas dos Remanescentes Florestais da 

Mata Atlântica (SOS Mata Atlântica INPE, 2021).

Tipologias florestais: essa base de dados utiliza como fonte os dados do projeto Radam-Brasil e permite 

identificar as tipologias florestais dentro de cada bioma. Essa camada tem importância para a Amazônia, já que a 

LPVN possui exigências diferentes de RL para fisionomias florestais dentro do bioma. No caso da Mata Atlântica, 

essa camada não possui influência nos resultados.

Base de hidrografia: os dados de nascentes e de linhas de drenagem são utilizados para produzir a camada de 

APPs hídricas utilizadas no modelo. Como as bases hidrográficas disponíveis não possuem informação sobre 

a largura dos rios, o modelo considera que todos os rios do país possuem largura de até 10 metros. Com isso, 

aplica-se um buffer de 30m nas linhas de drenagem e um buffer de 50 metros para se criar os limites das APPs 

hídricas. É importante destacar que esta simplificação subestima a área de APPs do país, já que nem todos os 

rios possuem largura de até 10m e que rios maiores que este valor exigem APPs também maiores. 

Esses mesmos dados são utilizados também para se calcular as faixas de restauração obrigatórias nas APPs, 

as quais variam para imóveis pequenos em função do tamanho de módulos fiscais. Para nascentes, gera-se 

um buffer de 15 metros e para linhas de drenagem o buffer é variável em função do tamanho do imóvel. Para 
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imóveis menores que 1 módulo fiscal, a faixa de restauração é de 5 metros, para imóveis menores que 2 módulos 

fiscais a faixa é de 8 metros, para imóveis menores que 4 módulos fiscais a faixa obrigatória é de 15 metros e 

para o restante dos imóveis (i.e., médios e grandes) é de 30 metros, ou seja, igual a própria APP. As áreas das 

APPs hídricas e das faixas de restauração são sobrepostas, apagando-se das APPs hídricas as áreas sobrepostas, 

ou seja, o modelo preserva as áreas das faixas de restauração e reduz as áreas das APPs hídricas.

Neste trabalho, foram utilizadas as bases de nascentes e de linhas de drenagem da Fundação Brasileira de 

Desenvolvimento Sustentável - FBDS (FBDS, 2013), as quais recobrem os biomas Mata Atlântica e Cerrado. É 

importante reforçar que a base de APPs da FBDS não foi utilizada, sendo que a camada de APPs hídricas foi 

produzida pelo modelo conforme descrito acima.

Uso da terra: para o modelo é importante quantificar as áreas do imóvel que estão ocupadas com vegetação 

nativa ou com outros usos, não sendo necessário identificar quais outros usos. Sendo assim, o modelo trabalha 

com um mapa de uso da terra binário, classificado em vegetação nativa e uso antrópico. As feições de cada 

classe de uso da terra são processadas com as partes que compõem o imóvel, a saber, i) dentro da APP hídrica, 

ii) dentro da faixa de restauração, e iii) restante do imóvel. Para cada uma dessas três partes do imóvel são 

computados a quantidade de vegetação nativa e de uso antrópico, permitindo que as regras da LPVN possam 

ser aplicadas.

Neste trabalho, foram utilizados dados de uso e cobertura do solo da Fundação Brasileira para o Desenvolvimento 

Sustentável (FBDS) (Resolução de 5m, FBDS, 2013). A escolha dessa base é justificada pelo detalhe espacial e pela 

correspondência entre o dado de uso da terra e de hidrografia, ambos permitindo uma análise precisa das APPs 

hídricas. 

Para análise da dinâmica entre 2008 e 2020 foram utilizados os dados da coleção 6 do MapBiomas, produzidos 

por classificação supervisionada de imagens Landsat (resolução de 30m) (Souza Jr., 2020). Apesar da resolução 

espacial ser inferior aos dados da FBDS, utilizar os mapas anuais produzidos com a mesma imagem e a mesma 

metodologia resulta em dados de dinâmica mais precisos (Rosa et al., 2021). 
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3.2.2. Cálculo dos números atualizados da Lei de Proteção da Vegetação Nativa

O cálculo de área a ser protegida por APP e RL, déficits e excedentes de vegetação nativa foi feito com base nos 

requisitos da LPVN, conforme especificado nos artigos 4, 12, 15, 61-A, 61-B, 63 e 67, mas sem considerar o artigo 

68 devido à falta das informações necessárias para cálculo deste artigo (os mapas de cobertura com vegetação 

nativa para os anos de 1989, 1965 e 1934). Essas informações são essenciais para calcular com precisão o déficit 

de propriedades médias e grandes, pois a aplicação do artigo 68 pode reduzir em cerca de 50% o déficit de RL, 

como aconteceu em SP (Tavares et al., 2019). O cálculo foi realizado para todos os imóveis que se interseccionam 

com os limites do bioma segundo a Lei da Mata Atlântica (SOS Mata Atlântica, 2015).

Figura 1. Representação gráfica da modelagem de processamento e análise do Código Florestal na Mata Atlântica.
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O artigo 4 apresenta as delimitações das APPs hídricas e de relevo. O artigo 12 exige a proteção de 20-80% da 

área total do imóvel rural privado sob a forma de Reserva Legal, sendo 20% para a Mata Atlântica. A lei permite a 

redução de APP e RL necessária em algumas condições específicas. Utilizou-se a redução prevista nos artigos 15, 

61-A, 61-B, 63 e 67. O artigo 15 permite o cômputo das APPs no cálculo da RL necessária para o imóvel. Artigos 

61-A e 61-B reduzem a exigência de recuperação de APP em propriedades pequenas (até 4 módulos fiscais) 

quando as conversões foram realizadas antes de 26 de julho de 2008. Por fim, o artigo 67 isenta propriedades 

pequenas (até 4 módulos fiscais) da necessidade de recomposição da vegetação nativa de RL convertidas antes 

de 26 de julho de 2008. Nesta versão do trabalho, não foi possível estabilizar o cálculo das APPs de relevo e, 

portanto, estas áreas não foram consideradas. As APPs de relevo serão consideradas em uma versão futura.

Inicialmente, o modelo calcula as áreas de vegetação nativa em cada uma das quatro porções do imóvel 

descritas anteriormente. Com as áreas de vegetação nativa dentro do imóvel, o modelo calcula as exigências 

da LVPN para APPs hídricas em duas limitações: APP integral (considerando apenas o artigo 4) e APP de faixa 

de restauração (considerando descontos dos artigos 61-A e 61-B). Posteriormente, são realizados os cômputos 

de RL, conforme o artigo 12, e os descontos trazidos pelo artigo 15 e pelo artigo 67. Como resultado desses 

cálculos o modelo entrega para cada imóvel informações sobre o déficit de APP, o déficit de RL e o excedente 

de vegetação nativa (Figura 1).

Estimativa do desmatamento e da regeneração florestal dos imóveis rurais entre 2008 e 2018

Para análise da dinâmica entre 2008 e 2020 foram utilizados os dados do MapBiomas, onde foi elaborado 

um raster com quatro classes: (i) ganho de vegetação; (ii) perda de vegetação; (iii) áreas com vegetação nativa 

remanescente e (iv) demais usos. Esse raster foi cruzado com as propriedades rurais do CAR e SIGEF da malha 

fundiária, e foi calculado o balanço entre ganho e perda de vegetação nativa dentro de cada propriedade. 

Quando o balanço resultava em perda, foi calculada a área perdida de vegetação líquida. O mesmo para o 

ganho de vegetação



DIFERENÇAS ENTRE A MODELAGEM ATUAL E GUIDOTTI et al., 2017

Os resultados da modelagem atual seguem a mesma tendência da anterior (Guidotti et al., 2017), 
porém com diferenças em relação aos novos métodos, com dados mais precisos e atualizados, 
além de melhorias na modelagem de artigos da lei. Abaixo, destacamos as principais mudanças 

entre as modelagens.
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Bases de dados: Duas importantes bases de dados foram alteradas no modelo atual, a saber, a base de 
hidrografia e o mapa de uso do solo. A modelagem anterior considerava apenas a base de hidrografia do 
IBGE (2015) e agora considera a base da FBDS (2013) para a Mata Atlântica e Cerrado e do IBGE (2017) para 
outros biomas do Brasil. Como o limite do bioma Mata Atlântica utilizado neste trabalho não é o mesmo da 
base da FBDS, foi necessário processar parte dos imóveis - 2% do total de imóveis processados e localizados 
principalmente nas regiões centrais dos estados do Nordeste - com os dados de hidrografia do IBGE (2017). 
Com relação ao uso do solo, o modelo atual utiliza também a base da FBDS (2013) para Mata Atlântica e 
Cerrado e o mapa de 2008 do Mapbiomas Coleção 5.0 para os demais biomas. O mapa de uso da terra 
da modelagem anterior era fruto de uma compilação de várias bases de dados disponíveis à época (vide 
Sparovek et al., 2015 para maiores detalhes). Neste trabalho, os mesmos imóveis que foram processados 
com a hidrografia do IBGE, foram processados com o mapa do Mapbiomas. A utilização da base da FBDS de 
uso do solo e hidrografia faz com que os cálculos de vegetação nativa em APPs hídricas sejam muito mais 
precisos, uma vez que, ambos os dados foram produzidos utilizando os mesmo insumos e o mesmo método 
cartográfico, evitando o deslocamento entre as duas camadas de informação. Além disso, a base da FBDS 
possui melhor resolução espacial tanto para hidrografia como para uso da terra. Outra alteração de base de 
dados foi o limite de bioma utilizado para recortar os dados para a Mata Atlântica, considerando o limite da 
lei da Mata Atlântica, diferente do utilizado por Guidotti et al. 2017, que usou os limites de 2015 do IBGE. Por 
fim, a malha fundiária do modelo atual utiliza bases mais precisas e atualizadas, com destaque para o dado 
do CAR de fevereiro de 2021.

Métodos: Outra grande diferença é que a modelagem anterior era feita com base de dados no formato raster, 
com resolução de 30m, e agora é uma base de dados vetorial, proporcionando também maior acurácia na 
delimitação das APPs. Na versão anterior, não era possível modelar com precisão as APPs nem tampouco as 
faixas mínimas de restauração, exigindo o uso de procedimentos estatísticos para estimar o déficit final da 
APP. Na versão atual, o modelo usa de limites espacialmente explícitos, tanto para APPs como para faixas 
de restauração, garantindo maior acurácia espacial. Com isso, foi possível processar com maior precisão 
os artigos 61-A e 61-B (este último que não era modelado anteriormente), além do próprio artigo 4 da Lei 
12.651/12. Outra diferença importante é que a modelagem anterior fazia uma simulação de propriedades 
em áreas onde não havia cadastro, formando uma malha com recobrimento para todo o país. Com o avanço 
do cadastramento dos imóveis no CAR, esse procedimento se tornou cada vez menos necessário, sendo 
descartado na versão atual do modelo. 
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4.1 Estrutura fundiária do Bioma Mata Atlântica

A maior parte do território da Mata Atlântica é ocupado por terras privadas (78%). Terras públicas ocupam outros 

6,3%, enquanto 9,8% são terras não cadastradas ou de situação fundiária desconhecida a partir das 27 bases 

consultadas neste estudo (vazios fundiários). O restante é ocupado por cidades, estradas e água (5,9%). Este padrão 

fundiário é diferente do restante do Brasil, principalmente da Amazônia, onde há uma proporção maior de terras 

públicas. O predomínio de terras privadas reforça a importância dos instrumentos legais que regulamentam a 

proteção da vegetação nativa em propriedades rurais (LPVN, Lei da Mata Atlântica e as normas e licenciamentos que 

regulamentam as autorizações de supressão de vegetação natural e sua compensação), das quais a LPVN é a mais 

abrangente. Na Mata Atlântica, somente 3,9% é ocupada por áreas protegidas (Unidades de Conservação e Terras 

Indígenas), contra 23,9% do Brasil. Entre as terras privadas (SIGEF + CAR), predominam imóveis pequenos com 

32,5% da área do bioma. Esta é a categoria que ocupa a maior parte do território do bioma, enquanto representa 

14% do Brasil. Os imóveis privados grandes ocupam 26,3% da Mata Atlântica, contra 22,1% do Brasil, sendo a 

categoria que ocupa o maior território do país (Tabela 1). 

Assim, há 2,851 milhões de imóveis rurais privados cadastrados na Mata Atlântica, seja no CAR ou no SIGEF, onde 

se aplica a LPVN. Os pequenos representam 94% dos imóveis, mas somente 44% da área, enquanto os grandes 

representam 1% do número, mas ocupam 32% da área. 

4. RESULTADOS
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Tabela 1. Distribuição do território brasileiro e da Mata Atlântica segundo categorias fundiárias.

Categoria fundiária
BRASIL MATA ATLÂNTICA

Área (ha) % Número % Área (ha) % Número %

Terra indígena 114.081.833 13,4% 1.273 0,0% 1.310.123 1,0% 370 0,0%

Unidade de Conservação 89.514.533 10,5% 2.758 0,0% 3.747.753 2,9% 1.552 0,1%

Território comunitário 2.470.144 0,3% 793 0,0% 1.474 0,0% 35 0,0%

Área militar 2.900.239 0,3% 149 0,0% 36.953 0,0% 27 0,0%

Assentamento rural 40.183.813 4,7% 11.297 0,2% 3.047.486 2,3% 2.811 0,1%

Terras não destinadas 41.664.844 4,9% 68.227 1,0% 83.289 0,1% 3.850 0,1%

Total de terras públicas 290.815.405 34,2% 84.497 1,3% 8.227.077 6,3% 8.645 0,3%

Propriedade privada pelo CAR

Pequena 94.298.039 11,1% 5.254.107 78,4% 36.916.965 28,2% 2.469.191 83,5%

Média 39.029.771 4,6% 158.025 2,4% 12.672.801 9,7% 82.001 2,8%

Grande 43.306.059 5,1% 30.307 0,5% 9.476.974 7,2% 13.414 0,5%

Propriedade privada pelo SIGEF

Pequena 24.611.957 2,9% 501.341 7,5% 5.588.235 4,3% 205.891 7,0%

Média 58.177.155 6,8% 166.830 2,5% 12.029.872 9,2% 57.442 1,9%

Grande 144.143.751 17,0% 72.334 1,1% 25.070.335 19,1% 23.218 0,8%

Propriedade privada pelo Programa Terra Legal 14.407.771 1,7% 150.323 2,2% 2.982 0,0% 127 0,0%

Território quilombola 2.550.770 0,3% 672 0,0% 335.734 0,3% 261 0,0%

Total de terras privadas 420.525.272 49,5% 6.333.939 94,5% 102.093.898 77,9% 2.851.545 96,4%

Terras não registradas (vazios) 114.499.415 13,5% 12.884.118 9,8%

Malha viária, urbanização e corpos d'água 24.438.126 2,9% 286.024 4,3% 7.793.532 5,9% 98.075 3,3%

TOTAL 850.278.218 100% 6.704.460 100% 130.998.625 100% 2.958.265 100%



Figura 2. Proporção do número e área ocupada por imóveis pequenos (menor do que 4 Módulos Fiscais - MF), 

médios (4-15 MF) e grandes (maiores de 15 MF) na Mata Atlântica.
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Em um território de área total de 131 milhões, na Mata Atlântica há 6,3 milhões de hectares de sobreposições 

entre unidades de diferentes categorias fundiárias (área maior que o estado do Rio de Janeiro, que tem 4,3 

milhões de hectares). A maior parte das sobreposições (5,7 milhões de ha ou 92%) é entre terras públicas e 

privadas. Os outros 8% são divididos entre áreas públicas entre si (253 mil ha) e terras privadas entre si (282 

mil ha) (Tabela 2). 

Há sobreposição de 3,64 milhões de hectares de áreas registradas no CAR com outras classes fundiárias. 

As sobreposições do CAR na Mata Atlântica com outras classes fundiárias estão principalmente ligadas com 

assentamento rural (2,4 milhões de ha), Unidades de Conservação de proteção integral (786,6 mil ha), e 

territórios quilombolas (177 mil ha). Além do CAR, imóveis particulares do SIGEF também apresentaram uma 

grande área de sobreposição com Unidade de Conservação de proteção integral (1 milhão ha), terra indígena 

homologada (107 mil ha) e não homologada (146 mil ha) e assentamentos rurais (128 mil ha).

Foi verificado o total de 2.966 sobreposições de CAR com terras indígenas, sendo 2.191 exclusivamente 

em áreas homologadas, 744 imóveis em terras não homologadas e 31 sobrepostas em ambas as classes 

fundiárias, concentradas principalmente no centro-sul do país: Mato Grosso do Sul, região litorânea de São 

Paulo, Santa Catarina e norte do Rio Grande do Sul. O município de Getúlio Vargas (RS) apresenta o maior 

número de sobreposição de CAR e Terras Indígenas, com 88 registros, seguido por Araquari (SC) e Palmeira 

dos Índios (AL). As sobreposições de CAR com terras indígenas homologadas somam 42.357 ha, enquanto não 

homologadas somam 41.898 ha. Quando comparados as sobreposições do CAR com UCs foram observadas 

11.841 sobreposições, presentes em diversos estados e altamente concentrado nas regiões litorâneas, sendo 

que o município Barra do Turvo (SP) apresenta maior número de sobreposições, com 256 registros, seguido 

por Altônia (PR) e Tavares (RS) (Figura 3).  
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Propriedade 
privada do SIGEF 42.688.480,18

Propriedade privada do 
Programa Terra Legal 588,45 2.982,05

Território Quilombola 82.506,91 0,00 335.734,45

Terras Indígenas 
homologadas 107.099,06 0,00 0,44 1.157.290,69

Unidade de Conservação 
de Proteção Integral 1.055.467,99 1.072,36 14.819,10 33.630,29 3.437.832,56

Unidade de Conservação 
de Uso Sustentável 82.417,32 0,00 944,27 5.311,15 3.478,33 309.920,08

Área Militar 4.495,87 0,00 0,00 0,00 11,27 0,61 36.953,38

Assentamento Rural 128.129,65 1.053,76 8.285,74 785,74 8.183,65 4.384,68 0,00 3.047.485,62

Território Comunitário 379,91 0,00 0,00 0,65 0,28 4.097,14 0,00 24.293,31 1.473,77

Terras Indígenas não 
homologadas 146.202,27 0,00 0,00 3.099,53 64.832,04 2.849,76 0,00 12.636,88 0,00 152.832,46

Propriedade 
privada do CAR 20.963,11 637,35 176.935,85 42.356,95 786.645,16 121.779,81 15.851,31 2.423.242,31 16.257,00 41.897,65 59.066.738,93

Imóveis públicos 
registrados no SIGEF/SNCI 7803,91 0,00 108,05 0,05 5.859,28 18,97 0,00 77.798,31 1,95 3,29 628.416,17 43.304,90

Florestas Públicas não 
destinadas 54.982,72 0,00 0,00 0,00 393,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.596,90 1.730,13 39.983,67

Tabela 2. Matriz de sobreposição de classes fundiárias na Mata Atlântica. 

Classes em verde são imóveis privados, e em azul claro, áreas públicas.
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Figura 3. Número de sobreposições de CAR na Mata Atlântica com 

A) Terras indígenas;  B) Unidades de Conservação.
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Além das áreas de sobreposição entre categorias fundiárias, a construção da malha fundiária também permite 

analisar as terras não registradas em nenhuma base oficial, ou vazios fundiários. Estes vazios podem ser tanto 

terras privadas não registradas no CAR ou no SIGEF, quanto terras públicas não mapeadas nas bases fundiárias 

disponíveis. Por exemplo, tem-se que várias unidades de conservação municipais não estão georreferenciadas 

ou disponíveis ao público em bases de dados geográficas. Nestes casos, estas áreas não mapeadas aparecem na 

malha como vazios fundiários. Identificamos que os mesmos somam 12,9 milhões de hectares e representam 

quase 10% do total do território do bioma. Esta área é maior que a soma dos estados do Rio de Janeiro, Espírito 

Santo e Alagoas, que somam 11,6 milhões de hectares. 

Nos vazios do bioma, o uso da terra predominante é de vegetação nativa (50%), sendo o Piauí, Ceará e Santa 

Catarina os estados com as maiores porcentagens de cobertura por vegetação nativa nos vazios (acima de 

70%). 27% da área analisada dos vazios no bioma está coberta por pastagens e 19% está sendo utilizada para 

agricultura. Dez estados apresentam mais de 50% dos vazios ocupados por pastagens ou agricultura (Tabela 3). 

Além disso, identificamos que 63.251 imóveis, com um total de 6,8 milhões de hectares, são de imóveis 

registrados no SIGEF, mas não registrados no CAR, que é um Cadastro obrigatório para o Código Florestal. Esses 

valores representam 22% do número e 16% da área dos imóveis do SIGEF registrados no Bioma, indicando 

uma situação inusitada que precisa ser melhor investigada. O SIGEF é um registro dominial do imóvel feito no 

INCRA. Ou seja, os imóveis registrados do SIGEF e não registrados no CAR indicam que os proprietários tiveram 

o interesse de formalizar o domínio do imóvel, mas não tiveram o interesse de informar a situação ambiental de 

suas áreas. Assim, somando-se os 12,9 milhões de hectares dos vazios fundiários com os 6,8 milhões de SIGEF 

sem CAR, estimamos que o vazio do CAR ou área não registrada do CAR pode chegar à ordem de grandeza de 

15% da área do bioma. Este dado precisa ser mais bem apurado pelas autoridades públicas competentes.   
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Tabela 3. Uso do solo (MapBiomas) nos vazios fundiários ou terras não cadastradas do bioma Mata Atlântica 

(considerando a área de todos os municípios que intersectam o bioma).

Estado Área de vazio (ha) Agricultura Pastagem Vegetação nativa Outros

Piauí 626.228 2% 4% 93% 1%

Ceará 354.734 19% 3% 77% 2%

Rio Grande do Norte 143.392 30% 10% 40% 20%

Paraíba 99.284 21% 32% 44% 4%

Pernambuco 381.034 20% 31% 47% 3%

Alagoas 341.211 27% 41% 30% 2%

Sergipe 209.116 12% 48% 37% 3%

Bahia 4.962.651 6% 34% 59% 1%

Minas Gerais 4.308.206 14% 37% 48% 1%

Espírito Santo 685.475 20% 45% 33% 2%

Rio de Janeiro 874.003 15% 41% 38% 6%

São Paulo 1.554.398 23% 25% 44% 8%

Paraná 1.247.396 27% 18% 51% 4%

Santa Catarina 708.940 16% 10% 70% 5%

Rio Grande do Sul 1.138.968 29% 6% 61% 4%

Mato Grosso do Sul 155.640 16% 28% 47% 9%

Goiás 74.729 28% 45% 24% 4%

Bioma* 17.865.404 19% 27% 50% 5%

* a área excede a total do limite do bioma, de 13 milhões de hectares, pois é contabilizada pelos limites dos 
imóveis que tem ao menos uma porção na Mata Atlântica.
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4.2 Excedentes e déficits de vegetação nativa estimados na implementação da 

Lei de Proteção da Vegetação Nativa

Cerca de 44% dos imóveis com terras cadastradas da Mata Atlântica não apresentam déficits estimados com os 

requisitos de APP e RL, mas este valor varia entre estados. Os estados do Ceará, Piauí, Pernambuco, Rio Grande do 

Norte e Sergipe possuem os menores déficits estimados, estando todos com mais de 70% dos imóveis sem déficit, 

enquanto Rio de Janeiro, Goiás, São Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo e Santa Catarina apresentaram déficits 

estimados em 60% dos imóveis (Tabela 4). 84% dos imóveis cadastrados no bioma tinham déficits de APP e RL 

somados menores que 0,5 ha em 2008. 89% têm déficit menor que 1 hectare. 

Os 56% dos imóveis do bioma, que apresentam déficits estimados, somam uma área de déficit de 4,74 milhões de 

ha, sendo 2,76 milhões de ha de APP e 1,98 milhões de ha de RL. Para a RL não foi considerada a aplicação do Artigo 

68 da LPVN (Tavares et al., 2019). São Paulo, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais e Paraná apresentam os maiores 

déficits de RL, representando 28%, 16% e 13% (Minas Gerais e Paraná com a mesma porcentagem) do déficit de RL 

do bioma. 

Em relação às APPs, os estados de Minas Gerais, São Paulo, Santa Catarina e Paraná são aqueles que apresentaram 

os maiores déficits, representando 28%, 20% e 11% (Santa Catarina e Paraná com mesma porcentagem) do bioma. 

O estado da Bahia aparece em quarto lugar tanto em relação ao déficit de RL como de APP, com 7% do déficit do 

bioma para ambos (APP e RL).

O déficit de APP é maior em imóveis médios (1,1 Mha - 40%), seguido de grandes (989 mil ha - 36%) e pequenos (675 

mil ha - 24%). O déficit de RL está distribuído em 49% nos imóveis médios e 51% nos grandes (Figura 4). Apesar de 

representarem apenas 2% dos imóveis com déficit no bioma, os imóveis grandes possuem 42% do déficit total de 

vegetação nativa (Figura 5), enquanto os imóveis médios representam 8% do total de imóveis com déficit, somando 

44% do total do déficit. Os imóveis pequenos representam a grande maioria de imóveis com déficit (90%), porém 

o déficit somado dessas propriedades não ultrapassa 14% do total do déficit do bioma (Figura 5). Assim, 90% do 

número de imóveis com déficit estimado com os requisitos de APP ou RL são pequenos, enquanto apenas 2% 

são grandes. Todavia, a área de déficit dos pequenos representa somente 14% do total, enquanto os grandes 

concentram 42% da área (Figura 5).  
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Dos imóveis com déficit de APP, 80% têm déficit menor que um hectare e, 90% têm déficit menor que 3 ha (Tabela 5). 

Apesar da expressiva área de déficit, há uma área ainda maior de vegetação nativa que excede os requisitos de 

RL. Estas são florestas localizadas fora das APPs dos imóveis que excedem os 20% exigidos para cumprir com o 

requisito de RL + APP. Estas matas estão protegidas pela lei da Mata Atlântica, mas podem ser consideradas ativos 

de vegetação nativa, potencialmente utilizadas para compensar o déficit de RL. O excedente de vegetação nativa 

estimado é de 12,1 milhões de hectares e é 6,13 vezes maior que o déficit estimado de RL no bioma (Tabela 4). 

Somada a RL de pequenas propriedades (> 4 MF) que podem ser ofertadas para compensação de RL por meio de 

Cotas de Reserva Ambiental (CRA), teríamos 8,55 vezes mais áreas disponíveis para compensação do que déficit de 

RL na Mata Atlântica (Tabela 4).

Todavia, essa proporção não é uniforme para os estados. Alagoas e Goiás, por exemplo, possuem déficit maior do 

que o excedente. Em alguns estados a relação é próxima de 1x1, como São Paulo, ou 2x1, como Mato Grosso do 

Sul e Sergipe. Já o Piauí, Ceará e Santa Catarina possuem ativos ao menos 100 vezes maiores que o déficit estimado 

de RL. A oferta potencial de áreas para compensação no Rio Grande do Sul aumenta consideravelmente, passando 

de uma relação de 8 para 14 em relação ao déficit de RL, e em Minas Gerais passando de 10 para 15 (Tabela 4). 

No estado de São Paulo, onde a relação era perto de 1, passa a ser de 1,7 (Tabela 4). Importante ressaltar que a 

aplicação do artigo 68 pode reduzir muito o déficit de RL, como foi para SP que reduziu em cerca de 50% (Tavares 

et al., 2019), o que pode aumentar ainda mais a relação excedentes/déficit de RL na Mata Atlântica.

As RLs de pequenas propriedades representam uma grande área potencial de oferta de CRA (4,8 Mha) no bioma 

Mata Atlântica. Junto com os excedentes de vegetação nativa, somam 16,94 Mha de áreas potenciais para oferta 

de CRA. As RLs de pequenos produtores representam 28% desta oferta. A decisão do STF em 2018 de inclusão de 

critério de equivalência ecológica apenas para a CRA pode restringir o uso dessa grande porcentagem de oferta de 

ativos ambientais na Mata Atlântica em RL de pequenos proprietários, pois os outros mecanismos de compensação 

de RL como servidão, doação de área em UC e compensação em imóvel não contíguo do mesmo proprietário, 

não exigem o critério, porém podem ser feitos apenas em excedentes de vegetação nativa. É importante que os 

estados do bioma Mata Atlântica entendam a importância do papel da CRA para regularização de RL nas suas 

regulamentações, principalmente aqueles como Minas Gerais, onde essas RLs podem aumentar consideravelmente 

a oferta de áreas para compensação. 



Tabela 4. Déficit de Áreas de Preservação Permanente (APP) e Reserva Legal (RL), excedentes 

de vegetação nativa, RL de pequenas propriedades (até 4 Módulos Fiscais) e oferta de Cotas de 

Reserva Legal (CRA) que é a soma de excedentes e RL de propriedades pequenas nos estados 

dentro do bioma Mata Atlântica. 

Estado
Nº total de 

imóveis

Imóveis Déficit APP Déficit RL Excedente RL pequenos 
imóveis

Relação 
oferta CRA/ 

déficit RLNúmero
% do
 Total Área (ha)

Imóveis 
com déficit Número

% do
 Total Área (ha) Número

% do
 Total Área (ha) (ha) (ha)

AL 28.934 28.901 99,89% 1.014.260 9.577 9.345 32% 29.789 1.493 5% 45.370 31.497 9.803 0,91

BA 279.330 276.025 98,82% 10.736.747 82.653 82.213 30% 185.374 3.874 1% 132.841 2.451.298 503.884 22,25

CE 21.890 20.448 93,41% 361.272.784 2.406 2.402 12% 1.047.859 18 0% 5.695.212 179.160.076 3.864.698 382,44

ES 90.148 90.147 100,00% 2.969.272 68.363 68.159 76% 114.526 2.804 3% 72.098 196.543 156.719 4,90

GO 9.427 9.425 99,98% 1.329.589 6.076 5.836 62% 16.527 1.858 20% 81.762 33.056 23.993 0,70

MG 589.723 589.695 100,00% 22.814.152 408.201 407.704 69% 764.523 9.866 2% 266.789 2.805.813 1.340.833 15,54

MS 33.551 33.363 99,44% 8.654.757 16.440 15.913 48% 87.835 4.581 14% 309.163 676.240 57.956 2,37

PB 12.092 11.642 96,28% 402.772 2.917 2.849 24% 7.856 454 4% 11.365 50.116 11.309 5,40

PE 47.286 46.912 99,21% 1.056.426 15.142 15.028 32% 36.506 1.315 3% 31.654 79.888 26.107 3,35

PI 21.591 20.498 94,94% 1.661.675 3.731 3.725 18% 2.971.058 10 0% 6.155.081 1.047.067 82.330 1.834,90

PR 484.994 484.977 100,00% 16.164.292 264.787 263.102 54% 312.926 15.324 3% 261.486 1.272.772 689.011 7,50

RJ 54.148 54.148 100,00% 2.316.528 41.247 41.026 76% 161.481 2.045 4% 31.152 242.104 81.624 10,39

RN 3.553 3.490 98,23% 218.513 981 941 27% 2.764 193 6% 5.318 33.493 5.443 7,32

RS 482.261 478.980 99,32% 10.560.283 217.887 216.692 45% 138.954 7.811 2% 152.359 1.347.859 872.473 14,57

SC 355.258 353.476 99,50% 7.041.891 251.507 251.314 71% 315.842 920 0% 10.086 985.175 622.456 159,39

SE 30.332 30.336 100,01% 658.826 8.843 8.731 29% 16.684 783 3% 19.754 33.926 15.761 2,52

SP 309.590 309.571 99,99% 13.424.517 200.367 198.018 64% 565.531 19.444 6% 548.092 674.441 260.034 1,70

Bioma 2.854.109 2.842.035 99,58% 101.385.773 1.601.125 1.592.998 56% 2.761.137 72.793 3% 1.980.473 12.140.447 4.798.383 8,55



Figura 4. Déficit estimado de Área de Preservação Permanente (APP) e Reserva Legal (RL) por 

imóveis pequenos (até 4 módulos fiscais), médios (de 4 até 15 módulos fiscais) e grandes (maior 

que 15 módulos fiscais) na Mata Atlântica.
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Figura 5. Distribuição da proporção de número de imóveis e área com déficit estimado dos 

requisitos de APP ou Reserva Legal por tamanho de imóvel.
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Além de se concentrar em propriedades médias e grandes, o déficit de APP e RL também possui uma concentração 

dentro de um mesmo estado. No estado de SP, o déficit de RL se concentra em alguns municípios (Figura 6). Dos 

594 municípios do estado de São Paulo inseridos na Mata Atlântica, 320, ou cerca de 54%, apresentam déficit 

de RL maior do que o excedente total de vegetação nativa. Na Bahia, o déficit de RL se concentra em alguns 

municípios no leste e no sul do estado, alguns chegando a apresentar déficit de RL cerca de 30 vezes maior 

do que o excedente. Já no Paraná o déficit de RL se concentra na região norte do estado (Figura 6), e 21% dos 

municípios paranaenses apresentam déficit de RL maiores do que o excedente de vegetação nativa.

Essa análise municipal mostra que, mesmo com uma regra mais exigente de compensação de RL, os grandes 

déficits não serão necessariamente compensados em áreas de grande déficit de vegetação nativa. Isso reforça 

a importância da restauração das APPs e celeridade na regularização dessas áreas ripárias, uma vez que serão 

elas que garantirão a cobertura de vegetação nativa em municípios de pouca vegetação nos estados, além da 

importância de um planejamento regional entre municípios para cooperação na regularização dos imóveis rurais.
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Figura 6. Déficit de Área de Preservação Permanente (APP), Reserva legal (RL) e razão entre Excedente estimado 

e déficit estimado de RL para os municípios na Mata Atlântica.
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Tabela 5. Distribuição da área do déficit de APP, RL e APP+RL segundo o número de imóveis com déficit.

Percentil Déficit APP (ha) Percentil Déficit RL (ha) Percentil Déficit RL + APP

0% 0,00 0% 0,00 0% 0,00

10% 0,02 10% 3,09 10% 0,02

20% 0,04 20% 6,06 20% 0,04

30% 0,08 30% 8,94 30% 0,08

40% 0,13 40% 11,95 40% 0,13

50% 0,19 50% 15,29 50% 0,19

60% 0,29 60% 19,38 60% 0,29

70% 0,47 70% 25,24 70% 0,48

80% 0,92 80% 35,02 80% 1,00

90% 2,94 90% 56,55 90% 4,02

100% 1.990 100% 4.036 100% 4.356

A análise da alteração na vegetação nativa entre 2008 e 2020 mostrou que do total de imóveis rurais no bioma, 

536 mil (19%) apresentaram ganho de vegetação (961 mil hectares), 569 mil (20%) apresentaram perda (1,7 

milhões de hectares), e 1,7 milhões (61%) não apresentaram mudança na cobertura vegetal no período. Cerca 

de 367 mil imóveis com déficit de APP ou RL na Mata Atlântica apresentaram perda de vegetação, somando 

cerca de 1,3 milhões de hectares, enquanto 375 mil imóveis apresentaram ganho, o que soma cerca de 795 mil 

ha (Tabelas 6 e 7 e Figuras 7 e 8). Essas propriedades com déficit que ganharam vegetação representam 70% 

das propriedades no bioma que ganharam cobertura de vegetação no período, o que pode indicar um cenário 

positivo para a implementação da lei. Os estados de MG, RS, BA, SC e PR foram os que apresentaram maiores 

perdas de vegetação em propriedades com déficit. Apesar de apresentarem área menor, um maior número 

de imóveis apresentou ganhos maiores do que perdas. Das perdas de vegetação nativa em propriedades com 

déficit, 80% ocorreram em propriedades que possuíam apenas déficit de APP em 2008. 
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Um dado preocupante é que 202 mil imóveis que não possuíam déficit em 2008 apresentaram perda de 

vegetação, somando 410 mil hectares (Tabela 8). Destacam-se os estados da BA e RS com os maiores valores 

de desmatamento em propriedades que não possuíam déficit em 2008.

Estado Nº imóveis Déficit de APP (ha) Déficit de RL (ha) Área Perdida (ha)

Piauí 1.012 1.587.52 454,95 17.554

Ceará 787 332,01 176,12 2.191

Rio Grande do Norte 312 1.064,02 2.169,73 4.687

Paraíba 755 2.347,26 3.856,71 6.099

Pernambuco 3.463 13.417,16 13.160,29 10.899

Alagoas 1.751 7.757,49 11.331,80 3.694

Sergipe 2.379 7.435,96 10.073,49 14.185

Bahia 24.580 78.462,01 54.188,46 211.817

Minas Gerais 82.484 254.040,35 99.985,52 325.923

Espírito Santo 16.070 38,629.83 26.359,31 20.932

Rio de Janeiro 5.073 41.048,94 8.574,55 6.627

São Paulo 26.639 148.662,77 117.897,53 78.010

Paraná 57.871 124.411,24 60.000,67 110.666

Santa Catarina 78.586 197.454,34 5.389,01 119.398

Rio Grande do Sul 60.815 88.284,55 113.556,86 268.740

Mato Grosso do Sul 3.113 25.557,38 61.750,15 55.592

Goiás 1.580 6.526,50 27.859,52 6.331

Mata Atlântica 367.270 1.037,019 616,784 1.263.345

Tabela 6. Imóveis que tiveram déficits estimados em 2008 e houve desmatamento entre 2009 e 2020.



SUSTENTABILIDADE EM DEBATE | no 11 | SETEMBRO 2021

Estado Nº imóveis Déficit de APP (ha) Déficit de RL (ha) Área Ganha (ha

Piauí 434 333,37 0,00 1.361,63

Ceará 839 652,36 393,40 2.943,64

Rio Grande do Norte 464 1.660,13 2.645,63 3.241,75

Paraíba 1.459 5.207,37 6.393,30 8.113,43

Pernambuco 4.361 19.412,25 13.972,53 13.278,93

Alagoas 2.277 16.244,11 21.263,42 7.685,74

Sergipe 2.994 8.589,90 8.266,57 10.426,86

Bahia 27.605 89.927,95 63.637,11 148.323,75

Minas Gerais 114.690 386.429,89 130.049,11 274.374,14

Espírito Santo 15.645 43.714,79 27.675,33 16.071,70

Rio de Janeiro 7.466 66.148,25 8.733,90 10.763,75

São Paulo 50.890 299.090,35 311.435,27 98.026,51

Paraná 62.948 137.787,38 123.415,26 89.184,46

Santa Catarina 44.972 68.289,42 1.904,92 30.121,24

Rio Grande do Sul 30.471 15.916,08 7.136,17 14.171,84

Mato Grosso do Sul 6.417 56.739,36 207.603,42 63.314,74

Goiás 1.613 7.431,05 32.275,30 3.906,97

Mata Atlântica 375.545 1.223.574 966.800 795.311

Tabela 7. Imóveis que tiveram déficits estimados em 2008 e houve regeneração entre 2008 e 2020.



SUSTENTABILIDADE EM DEBATE | no 11 | SETEMBRO 2021

Estado Nº imóveis Área Perdida (ha)

Piauí 1.559 8.231,94

Ceará 3.603 3.341,08

Rio Grande do Norte 602 2.084,40

Paraíba 2.039 3.516,10

Pernambuco 4.226 4.626,06

Alagoas 2.050 2.315,28

Sergipe 2.200 2.693,36

Bahia 37.599 124.954,77

Minas Gerais 27.928 72.617,21

Espírito Santo 3.459 2.711,46

Rio de Janeiro 881 539,38

São Paulo 7.211 9.475,38

Paraná 25.923 27.666,42

Santa Catarina 19.094 14.322,13

Rio Grande do Sul 62.310 121.445,24

Mato Grosso do Sul 1.005 9.065,00

Goiás 389 1.027,74

Mata Atlântica 202.078 410.632

Tabela 8. Imóveis que não tiveram déficits estimados em 2008 e houve desmatamento entre 2008 e 2020.
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Imóveis que desmataram 
entre 2008 - 2018 e continham 
excedente de vegetação nativa 
por município (ha)

Imóveis que desmataram 
entre 2008 - 2018 e continham 
déficit de APP por município (ha)

Imóveis que desmataram 
entre 2008 - 2018 e continham 
déficit de RL por município (ha)
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Figura 7. Perda de vegetação nativa no interior 

dos imóveis entre 2008 e 2018, somados por 

municípios que compõem a Mata Atlântica.
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Imóveis que ganharam 
vegetação nativa entre 
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Figura 8. Ganho de vegetação nativa no interior 

dos imóveis entre 2008 e 2018, somados por 

municípios que compõem a Mata Atlântica.
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A Mata Atlântica se difere do restante do Brasil, e principalmente da Amazônia, por ser uma região com maior 

predominância de terras privadas. Também se destaca a pequena proporção do território ocupado por terras 

indígenas e Unidades de Conservação (com exceção de APAs), que não chegam a 5% do total. Além da necessidade 

do aumento substancial das áreas protegidas, esta situação exige estratégias específicas para a conservação da 

vegetação nativa do bioma, ocorrendo preferencialmente em terras privadas, como já discutido por diversos 

trabalhos.  

Nossos resultados também indicam que a situação fundiária e de registro da situação ambiental dos imóveis (CAR) 

do bioma não estão resolvidos, o que exige esforços para a sua regularização e para que se evitem conflitos entre 

grupos sociais e econômicos, povos e comunidades tradicionais e o poder público. A maior parte do problema 

fundiário está na grande sobreposição entre terras públicas e privadas (CAR e SIGEF registrados em terras públicas). 

As sobreposições existentes de CAR com assentamentos e territórios quilombolas precisam ser melhor investigadas 

por avaliações específicas e geração de dados primários para entendermos se há dupla contagem, imprecisão de 

registros por falta de regras claras para estes casos ou, de fato, disputas ou conflitos potenciais pela posse da terra. 

Já as sobreposições de CAR com terras indígenas e unidades de conservação indicam tanto a possibilidade da falta 

da regularização destas terras públicas, por não ter sido concluído o processo de desapropriação e indenização 

de imóveis rurais ocupados por áreas protegidas; quanto ações visando ocupação irregular de agentes privados 

em terras públicas (grilagem) ou mesmo erros de registro do CAR. Independente da causa, a incerteza sobre a 

situação fundiária é uma barreira para a implementação da LPVN e outras políticas públicas, para a conservação da 

vegetação nativa e para atividades econômicas no curto e no longo prazo e precisa ser superada (Reydon, 2020). 

Também chama a atenção a extensão e proporção de terras não cadastradas ou os vazios fundiários na região 

de maior governança territorial do Brasil e que conta com uma área agrícola antiga e plenamente consolidada. Os 

vazios podem existir pela falta de integração e desatualização de cadastros oficiais (Reydon, 2015). Como exemplo,      

unidades de conservação municipais podem não estar no Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC) 

(Pinto et al., 2020). Por outro lado, a alta ocupação dos vazios por agropecuária indica que áreas públicas podem 

5. DISCUSSÃO E CONCLUSÕES
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estar sendo ocupadas ilegalmente ou que muitos detentores de imóveis privados ainda não fizeram o registro 

obrigatório do CAR, mesmo após o encerramento, em dezembro de 2020, do prazo que permite ao detentor direito 

aos benefícios das regras transitórias para quem não cumpre a lei (PRA). É necessário investigar as razões para 

muitos proprietários não estarem aderindo ao CAR e à adequação às leis ambientais. A ausência de CAR em terras 

registradas no SIGEF é mais uma evidência desta situação.

Tanto o elevado grau de sobreposições do CAR com outras categorias fundiárias quanto a ocorrência significativa 

de vazios do CAR confirmam que a primeira etapa para a implementação do Código Florestal não foi plenamente 

concluída, ao contrário da narrativa estabelecida por órgãos públicos e setoriais do agronegócio de que esta etapa 

tenha sido superada. Neste sentido, é fundamental a aceleração da validação do CAR, o cancelamento de registros 

inválidos e dar consequências legais para os proprietários que não se registraram. 

Praticamente metade dos imóveis cadastrados no bioma (44%) não tem déficit de APP e RL. O déficit estimado dos 

56% restantes em relação a APP e RL ocorre em todos os estados da Mata Atlântica, mas é concentrado em regiões 

específicas de São Paulo, Minas Gerais, Paraná, Bahia, Santa Catarina e Mato Grosso do Sul. Os grandes imóveis 

(somente 1% do total) acumulam 1/3 do déficit de APP e 51% do de RL. A adequação destes imóveis diminuiria 2 

milhões de ha e já resolveria 42% do total do passivo. Grande parte do déficit de APPs está pulverizada em muitos 

imóveis com déficit menor que 1 hectare e concentrado em grandes imóveis.  

Assim, um planejamento geográfico e fundiário daria grande celeridade para o cumprimento da lei em grande escala, 

priorizando os perfis fundiários e regiões com maior déficit para validação minuciosa do CAR, enquanto grandes 

áreas e um grande número de imóveis com menor déficit poderia passar por rápida validação automatizada. 

O mesmo vale para a adequação das APPs dos relativamente pouco imóveis com grande déficit e os muitos com 

pequeno déficit. Cada grupo deve passar por distintas estratégias e ações para sua adequação. E, assim como para 

a política agrícola, é necessário desenhar estratégias para a adequação de imóveis médios, pois estes ocupam 

uma área significativa, detém grande parte dos déficits estimados da LPVN, mas não podem ser tratados como 

nenhuma das outras categorias anteriores. Estes são responsáveis por grande parte da produção agropecuária 

brasileira, mas têm características tecnológicas e socioeconômicas distintas dos grandes e pequenos proprietários 

(Helfand et al., 2014). 
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A estratégia de adequação à LPVN também exige distinguir APPs de RLs. O déficit de 2,76 milhões de ha APP 

implica necessariamente na restauração destas áreas, seja por plantios ou regeneração natural. Não há nenhuma 

controvérsia ou incerteza jurídica para a sua implementação imediata, além da necessidade urgente da proteção e 

recuperação de serviços ecossistêmicos que elas provêm para as populações e para a economia da Mata Atlântica, 

principalmente em relação à regulação da oferta de água e sua qualidade (Guidotti et al., 2020; Mello et al., 2017) 

e a sua importância para a geração de energia hidroelétrica na região. Soma-se a importância para irrigação, 

polinização e outros serviços ambientais (Giannini et al., 2015; Metzger et al., 2019), além do papel de conectividade 

dos remanescentes de Mata Atlântica na paisagem, principalmente por meio das APPs que funcionam como 

corredores ecológicos (Mello et al., 2014; 2016; Moraes et al., 2017).

A estimativa do déficit e a implementação da RL ainda tem um grau de incerteza para se avaliar a sua potencial 

contribuição para a recuperação da Mata Atlântica. Além disso, o cumprimento do requisito de RL tem múltiplas 

alternativas para os detentores de imóveis rurais entre a restauração no imóvel e distintas formas de compensação 

fora do imóvel. Desta forma, o déficit de RL não deve ser compreendido como sinônimo de restauração de 

vegetação nativa. Em primeiro lugar, o excedente de vegetação nativa é maior ou muitas vezes maior do que o 

déficit em praticamente todos os estados da Mata Atlântica. Ademais, os PRAs estaduais oferecem diversas 

alternativas de compensação, incluindo em unidades de conservação (ativo não contabilizado neste estudo por 

dificuldade de estimar sua área) e até fora das bacias hidrográficas e dos estados. A restauração nos imóveis na 

Mata Atlântica somente seria necessária se fossem adotados rigorosos critérios de equivalência ecológica para 

compensação de RL (Mello et al., 2021c), sendo que este estudo não incluiu os ativos de compensação em unidades 

de conservação e não avaliou o efeito do Artigo 68 do Código Florestal. Estudos anteriores apontaram que as CRAs 

também teriam efeito para a conservação dos ativos se fossem conjugadas com instrumentos de pagamentos por 

serviços ambientais (Brito, 2017; Soares-Filho et al, 2016). Com estas limitações, a restauração florestal decorrente 

de déficit de RL deve ocorrer somente como uma opção do detentor do imóvel, como identificado em um estudo 

em Paragominas (Brito, 2020), e por meio de instrumentos de incentivo pelo poder público. 
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Contudo, estas incertezas não devem frear a restauração das APPs, sobre as quais não há dúvidas sobre a avaliação 

de seu déficit e nem para a sua implementação. Uma célere restauração de APPs resultaria em grandes avanços 

para o Código Florestal no Brasil e já resultaria importantes ganhos ambientais.       

O atraso na implementação do Código Florestal também influenciou os déficits estimados pela situação dos 

imóveis em 2008 pela a dinâmica da vegetação nativa do bioma ocorrida após 2008. Entre 2008 e 2020 houve 

desmatamentos e regeneração da vegetação nativa nos imóveis cadastrados, com 20% dos imóveis com ganho 

e 19% com perda da área de vegetação nativa. Em área, houve maior perda de vegetação do que incremento, 

indicando tendência de aumento do déficit no período. Houve tanto desmatamento em imóveis sem déficit em 

2008, quanto aumento de vegetação em imóveis com déficit. Do total de imóveis no bioma, 569 mil apresentaram 

perda de vegetação nativa (1,7 milhões de hectares), 536 mil apresentaram ganho (961 mil hectares), e 1,7 milhões 

não apresentaram mudança na cobertura vegetal no período. 

Os resultados do estudo apontam que a implementação do Código Florestal pode ser acelerada em grande medida 

por meio de planejamento territorial. A validação automática do CAR deve priorizar regiões e perfis fundiários com 

baixo déficit. A restauração das APPs, sem nenhuma incerteza jurídica, deve iniciar imediatamente. Deve combinar 

ações e programas que priorizem as regiões com presença de imóveis com grandes déficits com estratégias para 

fomentar a restauração de muitos médios e pequenos imóveis com pequenas áreas a serem restauradas. 

Portanto, para contribuir de maneira mais efetiva e ambiciosa para a recuperação da Mata Atlântica, os PRAs de 

alguns estados devem ser complementados por incentivos que priorizem a restauração local do déficit de RL, 

principalmente dos estados de São Paulo, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul e Paraná.

Desta forma, o cumprimento da LPVN tem um papel fundamental, mas insuficiente para contribuir com as metas de 

restauração da Mata Atlântica, como os 15 milhões de ha estabelecidos pelo Pacto da Mata Atlântica. A recuperação 

das APPs pode resultar em uma restauração na ordem de 3 a 5 milhões de ha (Guidotti, et al., 2016; Rezende et al., 

2018). Com toda a incerteza sobre as RLs, elas contribuíram no máximo com a restauração de 2 milhões de ha, em 

um cenário improvável pelo excedente de vegetação nativa e regras dos PRAs. Portanto, serão necessárias políticas 

adicionais para a restauração que impulsione a restauração em grande escala no bioma. 



Possíveis alternativas são a restauração completa da faixa de 30 metros das APPs, independente da regra da 

escadinha (art. 61-A e 61-B da Lei 12.651/12). Mello et al (2021a) estimaram que somente no estado de São Paulo 

isto acrescentaria 459 mil ha de APP, em adição ao déficit de 768 mil ha com a regra da escadinha, com grande 

contribuição para os serviços ecossistêmicos e atenuação de crises hídricas e energéticas. Outra alternativa é o 

incentivo à restauração multifuncional, com uma economia da silvicultura de espécies nativas, com potencial para 

geração de renda e emprego, substituindo pastagens degradadas de baixa produtividade (Rodrigues et al., 2016). 

Finalmente, a restauração da Mata Atlântica pode ser uma grande contribuição brasileira para o combate às 

mudanças climáticas, combinando o sequestro de carbono com a garantia de serviços ecossistêmicos (Pinto e 

Voivodic, 2021), sendo o bioma um ecossistema prioritário para a restauração em escala global (Strassburg et al., 

2020) e um hotspot mundial da biodiversidade (Myers et al., 2000).
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